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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 603 de 1º de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 
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  Art. 1º Prorrogar o período de inscrições para as funções de chefia das seguintes Unidades: 

 Unidade de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente 

 Unidade de Contratualização e Processamento da Informação Assistencial, 

Cuja seleção é regida pela Portaria - SEI nº 467 de 16 de setembro de 2022. 

Parágrafo único. O novo período de inscrições será de 03/11/2022 a 13/11/2022. 

 Art. 2º Publique-se no Boletim de Serviço. 

  

 PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

PUBLICAR 

 

Portaria-SEI nº 604 de 1º de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado final da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe do 
Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

 Candidato Situação Motivação 

  

***.818.084-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

  

***.356.583-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

 Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 605 de 1º de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 
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 Art. 1º Tornar público o resultado final da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

 Candidato Situação Motivação 

  

***.395.344-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

  

***.338.354-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

 Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 606 de 1º de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado final da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Compras e Licitações, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

 Candidato Situação Motivação 

  

***.776.964-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

  

***.338.354-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

 Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 607 de 1º de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1ºTornar público o resultado final da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da Uni-
dade de Execução Orçamentária e Financeira, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 
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 Candidato Situação Motivação 

  

***.320.504-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

 Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 
 

Portaria-SEI nº 608 de 1º de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado final da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

 Candidato Situação Motivação 

  

***.948.034-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

  

***.471.244-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

 Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 609 de 1º de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado final da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

 Candidato Situação Motivação 

  

***.416.184-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 
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***.195.474-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

 Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 610 de 1º de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado final da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Serviços Gerais, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

 Candidato Situação Motivação 

  

***.239.014-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

  

***.833.013-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

  

***.245.584-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

  

***.070.024-
** 

  

Classificado 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

  

***.338.354-
** 

  

Classificado 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

 Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 611 de 1º de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
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serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado final da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Desenvolvimento de Pessoal, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

 Candidato Situação Motivação 

  

***.597.584-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

 Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 612 de 1º de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado final da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Administração de Pessoal, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

 Candidato Situação Motivação 

  

***.258.924-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

 Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 613 de 1º de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado final da 2ª Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

 Classifica-
ção 

Candidato Situação Motivação 

      Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 
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1º lugar ***.377.944-
** 

Classificado 

  

2º lugar 

  

***.657.234-
** 

  

Não Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

  

3º lugar 

  

***.848.914-
** 

  

  

Não Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

 Art. 2º O prazo de recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta portaria, e deverão 
ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

 Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 614 de 1º de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe 
do Setor de Contratualização e Regulação, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

Candidato Situação Motivação 

  

***.538.174-
** 

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios 
de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 4ª classificação) 

  

***.370.174-
** 

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios 
de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 4ª classificação) 

  

***.455.427-
** 

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios 
de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 4ª classificação) 

 Art. 2º O prazo de recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta portaria, e deverão 
ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

 Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 
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Portaria-SEI nº 617 de 03 de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe 
do Setor de Gestão da Qualidade, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

Candidato Situação Motivação 

  

***.321.864-
** 

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios 
de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

  

***.592.734-
** 

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios 
de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

  

***.832.114-
** 

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios 
de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

 Art. 2º O prazo de recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta portaria, e deverão 
ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

 Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 618 de 03 de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de CHEFE 
DA UNIDADE DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL E GESTÃO DA INFORMAÇÃO ASSISTENCIAL, do Hospital Universitário 
Alcides Carneiro. 

Candidato Situação Motivação 

  

***.715.224-
** 

Classificado/Selecio-
nado para segunda 
fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

  
Classificado/Selecio-
nado para segunda 
fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 
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***.455.427-
** 

  

***.944.394-
** 

Classificado/Selecio-
nado para segunda 
fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***.735.704-
** 

Classificado 
Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) e Art. 
15., Parágrafo único. 

***.370.174-
** 

Classificado 
Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) e Art. 
15., Parágrafo único. 

 Art. 2º O prazo de recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta portaria, e deverão 
ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

 Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 
 

Portaria-SEI nº 619 de 03 de novembro de 2022 

 
A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe 
do Setor de Contratualização e Regulação, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

Candidato Situação Motivação 

  

***.538.174-
** 

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

  

***.370.174-
** 

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

  

***.455.427-
** 

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

 Art. 2º O prazo de recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta portaria, e deverão 
ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

 Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
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Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 
 

Portaria-SEI nº 620 de 03 de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe 
do Setor de Governança e Estratégia, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

Candidato Situação Motivação 

  

***.219.354-
** 

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios 
de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

 Art. 2º O prazo de recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta portaria, e deverão 
ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

 Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 621 de 1º de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA 
PORTARIA EBSERH/ N° 95, de 29 DE JUNHO DE 2022,  RESOLVE:  

 Art. 1°. PUBLICAR a Retificação do EDITAL DE SELEÇÃO PARA A EQUIPE DE SOBREVISO DO HUAC-UFCG/EBSERH, 
do Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC-UFCG/EBSERH), que trata do processo seletivo para escolha de 
profissionais Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem, Fisioterapeutas, Técnicos em Laboratório e 
Farmacêuticos para comporem a escala de sobreaviso do HUAC, nos termos da Norma Operacional de Sobreaviso 
n° 07/2015, do disposto no Processo-SEI n° 23769.010749/2022-01 e na seNtença da Ação Civil Coletiva 0000143-
42.2022.5.13.0030. 

 Art. 2º. Publique-se no Boletim de Serviço.  

 PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 623 de 1º de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA 
PORTARIA EBSERH/ N° 95, de 29 DE JUNHO DE 2022,  RESOLVE:  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/pops/2022/edital-retificado.pdf/view
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 Art. 1°. PUBLICAR o Edital - SEI nº 02 SVSSP/GAS/HUAC-UFCG/2022, do Hospital Universitário Alcides Carneiro 
(HUAC-UFCG/EBSERH), que trata de Processo Seletivo de novos membros para o Núcleo de Vigilância Epidemi-
ológica Hospitalar (NVEH); 

 Art. 2º. Publique-se no Boletim de Serviço.  

 PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 622 de 1º de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

Art. 1º INSTITUIR a Comissão de Seleção de Novos Membros para o Núcleo de Vigilância Epidemiológica Hospi-
talar, do Hospital Universitário Alcides Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
Ebserh, conforme Edital - SEI nº 02 SVSSP/GAS/HUAC-UFCG/2022, do Hospital Universitário Alcides Carneiro 
(HUAC-UFCG/EBSERH); 

 Art. 2° Designar os colaboradores abaixo relacionados para comporem a Comissão, sob a presidência do pri-
meiro: 

 XÊNIA SHEILA BARBOSA AGUIAR QUEIROZ  - CHEFE DA UVS 

 ANDRÉIA OLIVEIRA BARROS SOUSA  - CHEFE DO SVSSP 

 ROBERTA AMADOR DE ABREU - CHEFE DA UGRA 

 DANIO MARNE SILVA DE ARAUJO - ENFERMEIRO  

 KARINA TAVARES DE ARAUJO VILAR - ENFERMEIRA  

 CLAUDILEIDE PEREIRA DOS SANTOS - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  

 JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO - GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 Art.3° O tempo de duração terá caráter temporário, apenas enquanto durar o pleito. 

Art.4° Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

  PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/pops/2022/edital_nveh_huac_2022.pdf/view

